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SANTHER - Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A. - CNPJ/MF 61.101.895/0001-45 - NIRE 35.300.058.721
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE MAIO DE 2024

Data, Hora, Local: 16.05.2024, às 09h30, na fi lial, Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 424 - 9º andar, São Paulo/SP. 
Presença: 100% das ações com direito a voto. Mesa: Presidente - Hiroyuki Shidara; Secretário - Akihiko Matsuda. Deli-
berações Aprovadas: (i) O aumento do capital social por capitalização de reservas no montante de R$ 5.000.000,00, 
sem emissão de novas ações, com a seguinte alteração no Art. 5º: Art. 5º: O capital social é de R$ 6.000.000,00, total-
mente integralizado, dividido em 1.000.000 de ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. (ii) A Reforma do 
Estatuto Social, conforme abaixo: Art. 7º: (NULO) (...) Art. 24, §2º, b: 100% (cem por cento) do saldo após as deduções 
da Reserva Legal e Reserva Especial, deve ser distribuído como dividendos. A Reserva Especial inclui o pagamento de 
dívidas, capital de giro, investimento de capital programado e qualquer outro custo razoável. O valor dos dividendos será 
proposto pelo Conselho de Administração e aprovado pela Assembleia Geral. (iii) A consolidação do Estatuto Social. (iv) 
as Acionistas decidem reeleger os seguintes membros para compor o Conselho de Administração: (a) Hiroyuki Shi-
dara, japonês, casado, bacharel em direito, RNM nº F8935750, CPF/MF 119.887.531-39, residente em São Paulo/SP, ao 
cargo de membro do Conselho de Administração; (b) Hiroyuki Fujita, japonês, casado, empresário, passaporte japonês 
nº TZ1224545, com escritório em Tóquio, Japão, ao cargo de membro do Conselho de Administração; (c) Makoto Saito, 
japonês, casado, empresário, passaporte japonês nº TZ1012553, com escritório em Tóquio, Japão, ao cargo de membro do 
Conselho de Administração; (d) Koichi Geshi, japonês, casado, bacharel em direito, passaporte japonês nº TT2764297, 
com escritório Tóquio, Japão, ao cargo de membro do Conselho de Administração; (e) Akihiko Matsuda, japonês, 
casado, empresário, RNM nº F840885U, CPF/MF 118.687.541-03, residente em São Paulo/SP ao cargo de membro do 
Conselho de Administração; e, (f) Takeshi Tsuji, japonês, casado, economista, passaporte japonês nº TS3698080, com 
escritório em Tóquio, Japão, ao cargo de membro do Conselho de Administração. Os Conselheiros ora reeleitos tomam 
posse em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse em livro próprio e devem permanecer em 
seus cargos pelo mandato unifi cado de 2 anos, a contar e 29/06/2024, permitida a reeleição. Os conselheiros declaram 
sob as penas da lei não estarem impedidos por lei especial, nem estarem condenados ou sob os efeitos de condenação a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, o sistema fi nanceiro nacional, a fé pública ou a propriedade; 
bem como cumprir todos os demais requisitos dispostos no artigo 147 da Lei das S.A. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 16.05.2024. Acionista: Daio Paper Corporation - Por: Hiroyuki Shidara, H&PC Investments Corporation - Por: 
Yoshisato Esaka. JUCESP nº 257.183/24-3 em 28.06.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1º: Santher - Fábrica de Papel 
Santa Therezinha S/A (“Companhia”), é uma sociedade por ações regida pelo presente estatuto, disposições legais que lhe 
forem aplicáveis e os acordos de acionistas arquivados em sua sede social. Art. 2º: A Companhia tem sede e foro em São 
Paulo/SP, na Rua Aracati, 275, CEP 03630-900, estando o seu Conselho de Administração autorizado a abrir ou extinguir 
fi liais, estabelecimentos, escritórios, depósitos ou agências, em qualquer parte do território nacional e do exterior. Art. 3º: 
A Companhia tem por objeto os seguintes negócios: a exploração da indústria do papel, seus produtos, congêneres e simi-
lares, absorventes higiênicos, fraldas descartáveis em geral, produtos de higiene, cosméticos, perfumes e similares, produtos 
para saúde, produtos correlatos, produtos médicos, máscaras cirúrgicas, lençóis hospitalares, protetores de maca e produtos 
saneantes domissanitários em geral, bem como a industrialização, venda, exportação, importação desses produtos por 
conta ou encomenda de terceiros; o comércio e a representação por conta própria ou de terceiros; a importação e a expor-
tação em qualquer das suas modalidades, inclusive de commodities agrícolas e aquisição de performance, podendo parti-
cipar de outras sociedades na qualidade de quotista ou acionista. Art. 4º: O prazo de duração da Companhia é indetermi-
nado. Capítulo II - Do Capital Social e Ações: Art. 5º: O capital social é de R$ 6.000.000,00, totalmente integralizado, 
dividido em 1.000.000 de ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. Art. 6º: As ações serão indivisíveis em 
relação à Companhia e, dentro das condições previstas na lei e neste Estatuto Social, a cada ação ordinária corresponderá 
o direito a um voto nas deliberações de acionistas. Art. 7º: (NULO). Art. 8º: As ações da Companhia são nominativas e 
devem ser mantidas em livros próprios na sede administrativa da Companhia. Art. 9º: (NULO). Capítulo III - Das Assem-
bleias Gerais: Art. 10: A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente no decorrer dos primeiros quatro meses após o 
encerramento do exercício social ou extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos 
acionistas, mediante convocação por qualquer membro do Conselho de Administração. § 1º: A convocação das Assembleias 
Gerais ocorrerá pela imprensa, na forma da lei, através de editais que mencionarão a Ordem do Dia e o local, data e hora 
do início da reunião com, no mínimo, 15 dias de antecedência. Independente das formalidades previstas neste parágrafo 
será considerada regular a Assembleia a que comparecem todos os acionistas. §2º: Os acionistas poderão participar das 
Assembleias Gerais por meio de conferência telefônica, vídeo conferência, ou outros meios de comunicação visual ou de 
áudio que possibilitem a transmissão simultânea com os demais participantes, conforme autorizado pela regulamentação 
aplicável. §3º: O presidente do conselho de administração deverá atuar como presidente de todas as Assembleias Gerais. 
Caso o presidente do conselho de administração esteja ausente, o vice-presidente do conselho de administração atuará 
como presidente da Assembleia Geral. O presidente da Assembleia Geral deverá nomear um dos presentes para atuar como 
secretário. §4º: Salvo disposição em contrário da lei aplicável ou nos Acordos de Acionistas, as deliberações da Assembleia 
Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos. §5º: Adicionalmente às competências dispostas na Lei das Sociedades 
por Ações, neste Estatuto e nos Acordos de Acionistas, compete à Assembleia Geral: (i) aprovar alteração do Estatuto Social 
que acarrete mudança da sede, do objeto social, dos direitos dos acionistas, do montante do capital autorizado ou da es-
trutura administrativa ou no número de administradores da Companhia; (ii) aprovar reorganização, cisão, grupamento, 
desdobramento, permuta de ações, bem como incorporação ou fusão com terceiros; (iii) aprovar a liquidação e dissolução 
da Companhia, bem como o pedido de falência ou recuperação judicial; (iv) aprovar a emissão de ações, debêntures, opções, 
bônus de subscrição ou demais valores mobiliários e direitos conversíveis em ações ou bens; (v) aprovar a distribuição de 
dividendos e o estabelecimento ou alteração na política de dividendos; (vi) determinar e alterar a remuneração dos admi-
nistradores; e (vii) aprovar o aumento ou a redução de capital. §6: As matérias listadas no §5 dependerão do voto afi rma-
tivo dos acionistas representado a totalidade do capital social para serem implementadas. Capítulo IV - Da Administra-
ção: Seção I - Das Normas Gerais: Art.11: A Administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração 
e à Diretoria. § Único: O Conselho de Administração é um órgão de deliberação em conjunto e a representação da Com-
panhia caberá exclusivamente aos Diretores, observadas as regras deste estatuto. O Conselho de Administração e a Direto-
ria observarão as regras deste Estatuto e dos Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia. Art. 12: O prazo 
de gestão dos membros do Conselho de Administração é unifi cado, de 2 anos, sendo admitida a reeleição, e o prazo de 
gestão dos membros da Diretoria é de 1 ano, admitida a reeleição. §1º: O prazo de gestão dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria estenderá até a aceitação do cargo dos novos Conselheiros e Diretores. §2º: A investidura nos 
cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, e os membros do Conselho de Administração e da Diretoria são dispen-
sados da prestação de garantia de gestão. § 3º: A Assembleia Geral fi xará o montante individual ou global da remuneração 
dos membros do Conselho de Administração e dos membros da Diretoria, sendo que, neste último caso, a distribuição entre 
os membros da Diretoria será determinada pelo Conselho de Administração. Seção II - Do Conselho de Administra-
ção: Art. 13: O Conselho de Administração será formado por até 6 membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 
Geral, para um mandato unifi cado de 2 anos, sendo permitida a reeleição. Art.14: O Conselho de Administração elegerá, 
dentre os seus membros, o Presidente e o Vice-Presidente para um mandato unifi cado de 2 anos, sendo permitida a reelei-
ção, em caso de recondução, por no máximo 3 vezes. §1º: O Conselheiro ausente de reunião poderá, mediante indicação 
por escrito, designar outro Conselheiro para representá-lo. §2º: Nos casos de impedimentos temporários, o Presidente do 
Conselho será substituído pelo Vice-Presidente do Conselho e este será substituído por outro membro indicado pelo Con-
selho. §3º: O Presidente do Conselho de Administração deverá presidir as reuniões do Conselho e deverá indicar um dos 
presentes para secretariar os trabalhos. § 4º: No caso de vacância defi nitiva do cargo de conselheiro, esse cargo poderá ser 
acumulado por outro conselheiro ou, provisoriamente, ocupado pelo substituto indicado pelo Conselho, devendo haver seu 
preenchimento na primeira Assembleia Geral que venha a se realizar. Art. 15: O Conselho de Administração se reunirá 
ordinariamente, pelo menos trimestralmente e, extraordinariamente, sempre que necessário, podendo a reunião ordinária 
ser dispensada por decisão de todos os conselheiros. § 1º: As reuniões ordinárias do Conselho de Administração serão 
convocadas pelo Presidente do Conselho, as reuniões extraordinárias, por qualquer membro de Conselho, através de Avisos 
de Convocação indicando a Ordem do Dia e deverão ser entregues aos membros do Conselho com, no mínimo 5, dias de 
antecedência. § 2º: Será dispensado o interregno de que trata o Parágrafo anterior quando a reunião contar com a presen-
ça ou representação da totalidade dos membros do Conselho. § 3º: A reunião do Conselho poderá ser instalada com a 
presença ou representação da maioria dos seus membros. Os membros do Conselho de Administração podem participar das 
reuniões por meio de conferência telefônica, vídeo conferência, ou outros meios de comunicação visual ou de áudio que 
possibilitem a transmissão simultânea com os demais participantes. §4º: As deliberações do Conselho serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes e, no caso de empate, o Presidente da reunião terá o voto de desempate. No entanto, no 
caso de deliberação das matérias constantes do §2 do Art. 16, o Presidente da reunião não terá voto de desempate e será 
necessária a aprovação unânime dos membros do Conselho de Administração, observadas as regras dos Acordos de Acio-
nistas arquivados na sede social. § 5º: Havendo impasse ou não sendo atingido o quórum de aprovação necessário com 
relação a determinada matéria de competência do Conselho de Administração, referida matéria será tida como não apro-
vada e qualquer Conselheiro poderá solicitar que a referida matéria seja submetida à Assembleia Geral. A menos que a 
matéria possua direito de veto, no caso de empate, o Presidente tem o direito de encerrar o impasse, tomando a decisão 
fi nal. § 6º: Não obstante o disposto no § 5º acima, caso algum dos seguintes assuntos não seja aprovado no âmbito do 
Conselho de Administração da Companhia, aplicar-se-ão as seguintes regras até que que esse assunto seja objeto de uma 
nova resolução: (i) Nomeação de Diretores nos termos do artigo 16 (v) abaixo: permanecerão em seus cargos os Diretores 
anteriormente eleitos, até a nomeação de seus substitutos, nos termos do artigo 150, § 4º da Lei das Sociedades por Ações; 
(ii) Aprovação do plano de negócios ou orçamento anual nos termos do artigo 16(vii) abaixo: permanecerá em vigor o 
Plano de Negócios e/ou Orçamento Anual anterior, devidamente ajustado pela variação do índice IGP-M divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas; e (iii) Nomeação de auditores independentes nos termos do artigo 16(iv), abaixo: serão contrata-
dos os mesmos auditores independentes que auditaram as demonstrações fi nanceiras relacionadas ao exercício social 
imediatamente anterior, desde que permitido pela regulamentação aplicável. § 7º: Das reuniões do Conselho, serão lavra-
das atas no livro próprio, as quais serão assinadas pelos Conselheiros que compareceram à reunião. Art. 16: Compete ao 
Conselho de Administração deliberar sobre os seguintes assuntos, por maioria simples dos membros presentes à reunião, 
sem prejuízo das disposições legais aplicáveis: (i) fi xar a orientação geral dos negócios da Companhia, nos termos do Artigo 
142, inciso I da Lei das S.A.; (ii) convocar a assembleia geral quando julgar conveniente, ou anualmente nos primeiros 4 
meses no caso da assembleia geral ordinária, nos termos do Artigo 123, da Lei das S.A.; (iii) manifestar-se sobre o relatório 
da administração e as contas da Diretoria, nos termos do Artigo 142, inciso V, da Lei das S.A.; (iv) escolher e destituir os 
auditores independentes, nos termos do Artigo 142, inciso IX, da Lei das S.A.; (v) eleger e destituir os diretores da compa-
nhia e fi xar-lhes as atribuições, nos termos do Artigo 142, inciso II, da Lei das S.A.; (vi) fi scalizar a gestão dos diretores, 
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via 
de celebração, e quaisquer outros atos, nos termos do Artigo 142, inciso III, da Lei das S.A.; (vii) aprovar o plano de negócios 
incluindo investimentos de capital e orçamentos trimestrais, semestrais ou anuais e as demonstrações fi nanceiras da Com-
panhia, preparados pela Diretoria e submetidos anualmente ao Conselho de Administração anteriormente à realização da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“Plano de Negócios”, “Orçamento Anual” ou “Demonstrações Financeiras”), 
bem como aprovar emendas a esses Planos de Negócios, Orçamento Anual e Demonstrações Financeiras; (viii) aprovar os 

regimentos internos do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia, com a distribuição das tarefas e sistemá-
tica de controle administrativo, bem como criar ou extinguir comitês consultivos para assuntos específi cos como conselhos 
consultivos do Conselho de Administração; (ix) aprovar e alterar as políticas da Companhia, como políticas de pessoal, te-
souraria, marketing e compras, preparadas pela Diretoria; (x) aprovar a aquisição, alienação ou locação ou cobrança de 
ativos da Companhia de qualquer natureza, incluindo instalações de fábricas, envolvendo, em uma única transação ou em 
uma série de transações relacionadas no mesmo exercício, um valor igual ou superior a R$ 5.000.000,00, inclusive relacio-
nados aos imóveis da Companhia; (xi) aprovar a aquisição, venda ou alienação de valores mobiliários; (xii) propor a expan-
são ou redução de negócios novos ou existentes da Companhia que não impliquem em alteração no objeto social; (xiii) 
aprovar empréstimos, fi nanciamento ou assunção de obrigação de garantia ou prestação de caução, excluindo empréstimos 
a funcionários, em uma única transação ou série de transações relacionadas em um mesmo exercício fi scal, em valor igual 
ou superior a R$ 5.000.000,00; (xiv) aprovar renúncia ou cessão de qualquer recebível ou outro direito, em uma única 
transação ou série de transações relacionadas ao longo de um mesmo exercício, um valor igual ou superior a R$ 
5.000.000,00; (xv) aprovar transações considerados relevantes e fora do curso normal dos negócios e que o Departamento 
de Planejamento e Estratégia Corporativa tenha determinado que as mesmas sejam apreciadas pelo Conselho de Adminis-
tração; (xvi) aprovar abertura ou encerramento de fi liais ou estabelecimentos da Companhia ou qualquer alteração organi-
zacional relevante da Companhia, exceto as fi liais descritas no Art. 19 item o) deste Estatuto; (xvii) emitir opções, valores 
mobiliários e direitos dentro do limite do capital autorizado; (xviii) propor o pagamento de dividendos semestrais ou inter-
mediários; (xix) Autorizar a Diretoria a adquirir as ações da própria Companhia, para cancelamento, manutenção em tesou-
raria ou posterior alienação, desde que tais ações estejam em Bolsa de Valores e observando as normas legais e regulamen-
tares em vigor; (xx) nomear o diretor que exercerá a função cumulativa de Diretor de Relações com Investidores, se neces-
sário for; (xxi) a criação de parcerias, mobilização de capital ou joint ventures; (xxii) fazer investimentos em TI, novos ou 
renovações, incluindo compra ou leasing de hardware, software, redes e desenvolvimento de sistemas, em uma única 
transação ou em uma série de transações relacionadas em 5 exercícios sociais, em valor total igual ou superior a 
R$5.000.000,00; (xxiii) fazer doações não políticas de qualquer valor igual ou superior a R$ 250.000,00; (xxiv) ações judi-
ciais (ou itens sujeitos a deliberação) com recurso em valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00, execução compulsória, 
mediação, arbitragem, acordo, procedimentos e similares; (xxv) aprovar a tomada de empréstimos de instituições fi nancei-
ras em valor igual ou superior a R$ 5.000.000,00 ou por controladora de qualquer valor; (xxvi) eleger e remover, além de 
determinar os deveres e o valor da remuneração dos Diretores que não sejam Estatutários e ou membros do Conselho de 
Administração, bem como gerentes executivos que estejam sob supervisão direta do Diretor Presidente, ou de gerentes 
executivos que sejam expatriados vindos de uma outra companhia; (xxvii) aprovar mudanças nas políticas contábeis e tri-
butárias; (xxviii) aprovar a celebração de contrato de licença de patente (como proprietário da patente ou licenciado) em 
valor igual ou superior a R$ 500.000,00 e aquisição ou alienação de propriedade intelectual com valor contábil igual ou 
superior a R$ 5.000.000,00; (xxix) aprovar operações com os Conselheiros que possam apresentar confl ito de interesse; 
(xxx) aprovar transações com afi liadas a qualquer acionista (excluindo qualquer transação que esteja em condições de 
mercado); (xxxi) aprovar o estabelecimento de subsidiária; (xxxii) aprovar a listagem das ações da Companhia; (xxxiii) 
aprovar outras matérias relevantes a serem submetidas ao Conselho de Administração. §1: A Companhia deverá disponibi-
lizar, mediante solicitação de seus acionistas e de acordo com a regulamentação aplicável, informações sobre contratos 
com partes relacionadas, acordos de acionistas, programas de opção de aquisição de ações e outros valores mobiliários de 
sua emissão. §2: As matérias listadas no Art. 7 e no Art. 16, (i), (iv), (v), (vii), (viii), (ix), (x), (xi), (xii), (xiii), (xv), (xvi), (xvii), 
(xviii), (xix), (xxi), (xxii), (xxiv), (xxv), (xxvi), (xxvii), (xxix), (xxx), (xxxi), (xxxii) e (xxxiii) dependerão da unanimidade dos 
membros do Conselho de Administração social para serem implementadas. Seção III - Da Diretoria: Art. 17: A Diretoria 
será composta de, no mínimo 2 e no máximo 14 membros, sendo um Chief Executive Offi cer (CEO), um Diretor Presidente, 
um Diretor Vice Presidente e um Diretor Executivo Administrativo Financeiro Sênior e os demais chamados simplesmente 
Diretores Estatutários, que sejam acionistas ou não, residentes no país. § 1º: Em caso de impedimento temporário do(s) 
Diretor(es), a Companhia será administrada pelos demais Diretores remanescentes. § 2º: Um dos Diretores, por deliberação 
do Conselho de Administração, acumulará o cargo de Diretor de Relações com os Investidores, se necessário for. § 3º: O 
Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos para ocupar os cargos de Chief Executive Offi cer 
(CEO) e Diretor Presidente ou Diretor Vice-Presidente, respectivamente. Art. 18: Em caso de impedimento do cargo de Di-
retor Presidente, o Conselho de Administração designará um de seus membros para exercer as funções temporariamente, 
enquanto o impedimento perdurar ou até nova deliberação. Art. 19: Compete ao Diretor Presidente, em conjunto com o 
Chief Executive Offi cer (CEO), o Diretor Vice Presidente e o Diretor Executivo Administrativo e Financeiro Sênior e Financei-
ro: a) administrar e gerir todos os negócios sociais; b) representar a Companhia em juízo ou fora dele, inclusive perante a 
Governo Federal, Estados, Municípios e respectivas Autarquias, bem como junto à Companhia das quais participe; c) adqui-
rir, alienar ou onerar matéria prima ou produtos; d) conceder ou receber empréstimos, bancários ou não, desde que previa-
mente autorizados pelo Conselho de Administração; e) movimentar quaisquer contas, inclusive bancárias, emitir e endossar 
cheques; f) emitir, aceitar e endossar faturas comerciais; g) renunciar direitos ou assumir compromissos, receber e dar qui-
tação; h) conceder ou receber arrendamento ou locação de imóveis, instalações e máquinas; i) assinar toda a correspondên-
cia da Companhia, inclusive a dirigida a bancos, dando instruções sobre títulos, autorizando abatimentos, descontos, pror-
rogações de vencimentos, pagamentos não tributáveis, protestos e o que mais preciso for; j) representar a Companhia pe-
rante as Carteiras do Banco do Brasil S/A. e perante o Banco Central do Brasil, inclusive do Comércio Exterior, de Câmbio e 
fi scalização bancária, bem como quaisquer outros estabelecimentos bancários ou de crédito, incluindo o Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico-Social (BNDES), assinar pedidos de licença de importação e exportação, certifi cados de cober-
tura cambial, termos de responsabilidades, declarações de venda, comprar e vender moedas, assinar contratos inclusive os 
de câmbio e os de compra de venda de produtos, exportáveis e todos os demais documentos e correspondências da Com-
panhia em relação a tais Carteiras; k) solicitar levantamento dos balanços e propor a sua aprovação ao Conselho de Admi-
nistração, juntamente com a proposta de distribuição e aplicação dos lucros; l) submeter à aprovação do Conselho de Ad-
ministração o Relatório anual aos Acionistas e as Demonstrações Financeiras de cada exercício, com vistas à sua apresen-
tação à Assembleia Geral; m) responder, dentro da competência de cada diretoria, pelas respectivas unidades de negócio 
ou funções corporativas; n) submeter à apreciação do Conselho de Administração todo e qualquer relatório bem como re-
comendação apresentada pela auditoria externa; o) propor para a aprovação da Diretoria o encerramento de fi liais que 
estejam inativas, que não se baseiem em ativos da Empresa e que não tenham pendências tais como litígios e procedimen-
tos administrativos em andamento; p) cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Admi-
nistração, do Estatuto Social e dos Acordos de Acionistas arquivados na sede social. Art. 20: Somente a assinatura conjun-
ta de 2 Diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente em conjunto com o Chief Executive Offi cer (CEO), 
o Diretor Vice Presidente, ou o Diretor Executivo Administrativo e Financeiro Sênior, vinculará a Companhia, observado o 
disposto nos Artigos 16 e 21. No caso de impedimento temporário do Diretor Presidente, o Chief Executive Offi cer (CEO) 
deverá representar a Companhia em conjunto com o Diretor Vice Presidente ou o Diretor Executivo Administrativo e Finan-
ceiro Sênior. § Único: Quaisquer 2 Diretores da Companhia em conjunto dentre o Chief Executive Offi cer (CEO), o Diretor 
Presidente, o Diretor Vice-Presidente e o Diretor Executivo Administrativo e Financeiro Sênior, serão responsáveis pela no-
meação dos procuradores, indicando na respectiva procuração os poderes e o prazo, que poderá ser por prazo indetermina-
do em caso de procurações ad judicia, em relação a processos judiciais ou administrativos. Art. 21: Os Diretores se reunirão 
sempre que necessário, convocados pelo Diretor Presidente, e suas resoluções constarão do livro de “Atas de Reunião da 
Diretoria”, sendo arquivadas pelo Departamento de Planejamento Corporativo e de Estratégia com as assinaturas dos Di-
retores presentes. Competirá a direção dos trabalhos ao Diretor Presidente, ou na ausência deste, o Diretor Vice-Presidente 
ou o CEO pode atuar como presidente da reunião. § Único: A reunião da Diretoria poderá instalar-se com a presença do 
Chief Executive Offi cer (CEO), Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Executivo Administrativo e Financeiro Sê-
nior e os demais chamados simplesmente Diretores Estatutários, e suas resoluções serão tomadas com o voto unânime de 
todos os presentes. Em caso de objeção, o assunto deve ser submetido ao Conselho de Administração para resolução. As 
matérias aplicáveis à Diretoria constam do Regimento da Diretoria, arquivado na sede social. Capítulo V - Do Conselho 
Fiscal: Art. 22: A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, que será instalado pela Assem-
bleia Geral com as condições e atribuições previstas em lei. § Único: Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será 
composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, com mandato e remuneração fi xados de acordo com o 
disposto nos artigos 161 e 162 da Lei das S.A. Capítulo VI - Do Exercício Social, Demonstração Financeiras, Re-
servas e Dividendos: Art. 23: O exercício social inicia-se no 1º dia de janeiro e termina no dia 31 de dezembro de cada 
ano. § Único - As demonstrações fi nanceiras da Companhia serão auditadas anualmente por auditores independentes 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Art. 24: No fi nal de cada exercício social serão elaboradas as seguintes 
demonstrações fi nanceiras: a. balanço patrimonial; b. demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; c. demonstração 
do resultado do exercício; e, d. demonstração das origens e aplicações de recursos. §1º: Do resultado do exercício serão 
deduzidos: a. os prejuízos acumulados, se houver, na forma prevista em lei; e, b. a provisão para o imposto sobre a renda e 
contribuição social sobre o lucro. §2º: Do resultado da Companhia, após as deduções referidas nos parágrafos 1º e 2º 
deste artigo, será apurado o lucro líquido do exercício o qual, por recomendação do Conselho de Administração, terá a se-
guinte destinação, “ad referendum” da Assembleia Geral: a. 5% para a constituição da Reserva Legal que não excederá a 
20% do capital social; b. 100% do saldo após as deduções da Reserva Legal e Reserva Especial, deve ser distribuído como 
dividendos. A Reserva Especial inclui o pagamento de dívidas, capital de giro, investimento de capital programado e qual-
quer outro custo razoável. O valor dos dividendos será proposto pelo Conselho de Administração e aprovado pela Assem-
bleia Geral. § 3º: Os dividendos serão pagos dentro do prazo máximo de 60 dias da data de sua declaração. § 4º: A Com-
panhia poderá levantar Balanços intermediários semestrais, ou em períodos menores, podendo na hipótese de resultar lucro 
líquido, distribuir dividendos intermediários ou intercalares, por deliberação do Conselho de Administração, desde que o 
total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que 
trata o artigo 182, § 1º da Lei das S.A. A Companhia poderá também proceder a correção monetária nesses Balanços inter-
mediários, podendo ainda aumentar o capital social com a reserva de Correção Monetária do capital apurada. Art. 25: O 
dividendo previsto no artigo anterior poderá deixar de ser distribuído, desde que o Conselho de Administração informe à 
Assembleia Geral dos Acionistas ser dita distribuição incompatível com a situação da Companhia, nos termos dos parágra-
fos 4º e 5º do artigo 202 da Lei das S.A. Capítulo VII - Da Arbitragem: Art. 26: A Companhia, seus acionistas, membros 
do Conselho de Administração, membros da Diretoria, e membros do Conselho Fiscal se comprometem a resolver, por meio 
de arbitragem, perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, toda e qualquer dispu-
ta ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas nor-
mas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. Os procedimentos arbitrais devem ser conduzidos em inglês 
e o tribunal arbitral deverá ser composto por 3 árbitros. § Único: Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o reque-
rimento de medidas de urgência pelas partes, antes de constituído o tribunal arbitral, poderá ser remetida ao Poder Judiciá-
rio. Capítulo VIII - Das Disposições Finais: Art. 27: No caso de dissolução da Companhia, compete à Diretoria deter-
minar o modo de liquidação e nomear o liquidante. Art. 28: Aos casos omissos neste Estatuto Social, se aplicarão as nor-
mas e disposições legais vigentes. Art. 29: A transferência de ações seguirá as leis aplicáveis, incluindo os regulamentos 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e os Acordos de Acionistas arquivados na sede social.

HM CAPITAL S.A. (Em Organização)
Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima realizada em 08.02.2024

Data, Hora, Local: 08.02.2024, às 08h, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1811, escritório 1119, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade das ações emitidas pela Companhia. Mesa: Rafael Felipe Milanesi - Presidente. Deliberações 
Aprovadas: (i) O projeto do Estatuto Social da HM Capital S.A.; (ii) O capital social de R$ 1.000,00, será dividido 
em 1.000 ações ordinárias nominativas, da mesma classe e sem valor nominal; (iii) O valor correspondente a 10% do 
capital social subscrito já se encontrava integralizado pelos subscritores, na forma da lei e em moeda corrente nacional. 
(iv) Do projeto do Estatuto Social, esclarecendo o Sr. Presidente, que tendo sido completadas todas as formalidades 
legais estava definitivamente constituída, para todos os fins de direito, a sociedade por ações, que girará sob a de-
nominação social de HM Capital S.A.; (v) Elegeram o Diretor da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada no ano de 2027, permitida a reeleição, nos termos do Estatuto Social, Rafael Felipe Mila-
nesi, brasileiro, divorciado, empresário, CNH 01173009803 e CPF/ME 285.283.198-81, com domicílio em São Paulo/
SP, para Diretor Presidente; O membro da Diretoria ora eleito assina neste ato o respectivo Termo de Posse, e que sera 
lavrado no correspondente Livro de Registro de Atas de Reunião da Diretoria. Ficou estabelecido que a remuneração 
da Diretoria será fixada em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente na sede social. O Diretor eleito declara, 
para os devidos fins, nos termos do disposto no art. 147, § 1º da Lei Federal nº 6.404/76, que não estão incursos em 
nenhum crime que os impeçam de exercer atividade mercantil. Encerramento: Nada mais: Membro da Diretoria 
Eleito Presente: Rafael Felipe Milanesi. Visto do advogado: Pablo Nunes Pal Singh Nain - OAB/SP 372.320. JUCESP NIRE 
nº 3530063335-1 em 01.03.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 362ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 362ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.4, do Termo de Securitização dos 
CRI da Emissão (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 
60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em 
primeira convocação em 24 de julho de 2024, às 14h de forma exclusivamente digital (vide informações gerais 
abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Ratificar a alteração da definição dos parâmetros a 
serem seguidos acerca do método de cálculo do Índice Financeiro Fiadora (conforme definido na Escritura de Emissão) 
referente a demonstrações financeiras consolidadas apresentadas pela Devedora do exercício social encerrado em 
2023, a qual se tornará aplicável aos anos subsequentes, com objetivo de consolidar o entendimento acerca do valor 
da “Dívida Líquida”, a ser deliberado e aprovado em assembleia, de modo a alterar a cláusula 7.1, (xxvi), da Escritura 
de Emissão de Debêntures de forma que sejam celebrados os aditamentos necessários para implementação das 
alterações, se for o caso; “Dívida Líquida” = o somatório de todos os empréstimos e financiamentos, instrumentos 
de mercado de capitais, local e internacional, do saldo passivo dos derivativos, acrescidos do arrendamento mercantil/ 
leasing financeiros (excluídos os arrendamentos tratados pelo IFRS16), somados ao saldo dos títulos a receber 
descontados com regresso e/ ou cessão de carteira com coobrigação, caso aplicável, menos: disponibilidade de caixa 
e aplicações financeiras, títulos e valores mobiliários, recebíveis de cartão de crédito de terceiros não antecipados 
e do saldo ativo dos instrumentos financeiros derivativos correspondentes; e” (ii) Aprovar a adoção de medidas 
de necessidade de Reforço ou Substituição de Garantia (conforme definido no Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóvel) ou de manutenção das condições, se for o caso, nos termos da Cláusula 3.8 do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças”, celebrado entre as partes em 24 de junho de 2021 (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóvel”), com base na Notificação Extrajudicial encaminhada pela Securitizadora à Devedora 
requerendo informações sobre possíveis danos e prejuízos causados no Imóvel objeto da matrícula de nº 117.294 
(“Imóvel Garantia”) em razão das enchentes ocorridas em Canoas/RS e ainda sobre a Contranotificação da Devedora 
com esclarecimentos sobre a atual situação do referido imóvel, constantes no material de apoio disponibilizado pela 
Securitizadora no site da Emissora e CVM; (iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no 
site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, 
a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefiduciario@vortx.com.br, 
com cópia para ahg@vortx.com.br, impreterivelmente, em até 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação 
à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; 
e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos, com vigência de, no máximo 12 
(doze) meses; (d) quando fundo de investimento, a representação caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo, sendo que o representante da administradora ou gestora do fundo, 
além dos documentos societários anteriormente mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Fica 
consignado que não haverá possibilidade de instrução de voto à distância. Em caso de aprovação das Ordens do Dia 
acima, a Emissora para, e em conjunto com o Agente Fiduciário, estarão automaticamente autorizados a realizar 
todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e /ou aperfeiçoamento das 
deliberações constantes das Ordens do Dia, em especial celebrar todos e quaisquer documentos, inclusive aditamento 
aos Documentos da Operação que se façam necessários para implementar o deliberado quanto às Ordens do Dia 
acima. A Emissora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
primeira convocação, será com a presença dos titulares que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) do valor total 
dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos CRI em circulação, nos termos da cláusula 
12.6 do Termo de Securitização. Ainda, os itens (i) e (iii) da Ordem do Dia deverão ser aprovado por Titulares de CRI, 
em primeira convocação, representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação; ou 
em segunda convocação pelos Titulares de CRI representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
presentes, desde que representem no mínimo 1/3 (um terço) dos CRI em Circulação, nos termos da cláusula 12.11 
do Termo de Securitização. O item (ii) da Ordem do Dia deverá ser aprovado, caso seja solicitado a Substituição de 
Garantia, por Titulares de CRI que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) dos CRI em Circulação, nos 
termos do item (vii) da cláusula 12.11.1, em qualquer convocação, ou caso seja solicitado o Reforço de Garantia ou 
a manutenção das condições, deverá ser aprovado por Titulares dos CRI, em primeira convocação, representando, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; ou em segunda convocação, pelos Titulares 
de CRI representando no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos presentes, desde que representem no 
mínimo 1/3 (um terço) dos CRI em Circulação, nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 04 de julho de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Hidroservice Amazônia S.A.
Agropecuária e Industrial

CNPJ/MF nº 05.054.358/0001-10 – NIRE 35.300.354.070
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária – AGO

Hidroservice Amazônia S/A Agropecuária e Industrial, sociedade anônima de capital fechado (“Com-
panhia”), convoca seus acionistas a se reunirem no dia 16/07/2024, às 10h, na sede da Companhia, 
situada na Rua Diogo Moreira, nº 132, sala 1.603, Pinheiros, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 05423-010, para, em Assembleia Geral Ordinária, deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) exame, 
discussão e votação das contas, demonstrações financeiras, bem como parecer dos Auditores Indepen-
dentes, referentes ao exercício fiscal social findo em 31.12.2023; 2) eleição dos Membros do Conselho 
de Administração e remuneração dos Administradores; 3) outros assuntos de interesse social. São Paulo, 
27 de junho de 2024. Henry Maksoud Neto – Diretor Presidente. (04, 05 e 06/07/2024)

HSBX Bauru Empreendimentos S/A.
CNPJ/MF nº 67.760.702/0001-44 – NIRE 35.300.133.692

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária – AGO

HSBX Bauru Empreendimentos S/A., sociedade anônima de capital fechado (“Companhia”), convoca 

seus acionistas a se reunirem no dia 17/07/2024, às 10h00, na sede da Companhia, situada na Rua 

Araújo Leite, s/n, quadra 18, Centro, Bauru/SP – CEP 17010-160, para, em Assembleia Geral Ordinária, 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) exame, discussão e votação das contas, demonstrações 

financeiras, bem como parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício fiscal social findo em 

31/12/2023; 2) remuneração dos membros da Diretoria Executiva; 3) outros assuntos de interesse social. 

São Paulo, 27 de junho de 2024. Henry Maksoud Neto – Diretor Presidente. (04, 05 e 06/07/2024)

VISION DESIGN, ENGENHARIA E ANIMAÇÃO S/A
CNPJ/MF nº 27.956.583/0001-85 e NIRE 35300504771

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE EXTINÇÃO 
1. Data, Hora e Local: Em 20 de maio de 2024, às 9 horas, na sede da companhia, situada na Avenida Doutor 
Antônio Álvaro n° 330, sala 81, Vila Assunção, Santo André/SP, CEP 09.030-520. 2. Presença: Presente a úni-
ca acionista, Vision Graphic Design Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
04.539.095/0001-77, com sede na Avenida Doutor Antônio Álvaro n° 330, conjunto 81, Vila Assunção, Santo 
André/SP, CEP 09.030-520, neste ato representada por Edmilson Evangelista, brasileiro, casado, empresário, 
portador da CI-RG n° 14.270.007-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 028.952.678-71 (Presidente do Con-
selho de Administração e Diretor Presidente). 3. Mesa: Presidente: Edmilson Evangelista, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI-RG n° 14.270.007-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 028.952.678-71. Secre-
tária: Vanessa Evangelista, brasileira, solteira, empresária, portadora da CI-RG n° 38.362.893-3 SSP/SP e inscrita 
no CPF/MF sob o n° 415.533.838-69, todos com domicílio profissional na Avenida Doutor Antônio Álvaro, n° 
330, sala 31, Vila Assunção, Santo André-SP, CEP 09.030-520. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar acerca da 
seguinte matéria: (a) Dissolução da Companhia, (b) Nomeação de Liquidante, (c) Aprovação das contas finais do 
liquidante e (d) Extinção da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a reunião, a acionista, sem quaisquer restrições 
ou ressalvas, deliberam: (a) Aprovar a dissolução da Companhia, por não mais interessarem os acionistas a sua 
continuidade. (b) nomear o liquidante Sr. Edmilson Evangelista, brasileiro, casado, empresário, portador da CI-
-RG nº 14.270.007- 1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 028.952.678-71, residente e domiciliado na Rua Omar 
Deibert nº 01, quadra G317, Parque Terra Nova II, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09.820-680, que restringirá 
sua gestão aos negócios inadiáveis e os necessários à liquidação da sociedade o nome empresarial acrescentado da 
expressão “LIQUIDAÇÃO” e de sua assinatura, com a declaração de sua qualidade (liquidante). (c) Aprovar sem 
quaisquer restrições as contas finais apresentadas pelo liquidante Sr. Edmilson Evangelista, declarando encerrada 
a liquidação/dissolução da Companhia. (d) Por fim, aprovar a extinção da Companhia com o arquivamento desta 
Ata na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“Jucesp”). 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como 
ninguém mais desejasse fazer uso da palavra, determinou-se que se lavrasse a presente ata, a qual, após lida e 
achada conforme, foi assinada pela única acionista. Santo André́/SP, 20 de maio de 2024. Vision Graphic Design 
Ltda. Edmilson Evangelista; Edmilson Evangelista (Presidente e Liquidante), Vanessa Evangelista (Secretária).

Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
Companhia Aberta | CVM nº 2593-3

CNPJ nº 18.483.666/0001-03 | NIRE 35.300.553.373
Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária de 31 de Julho de 2024

Ficam convocados os senhores acionistas da Humberg Agribrasil Comércio e Exportações de Grãos 
S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), que será 
realizada no dia 31 de julho de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Joaquim Floriano, nº 960, 3º andar, Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, nos termos da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e da Resolução CVM nº 81/2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias constantes da Ordem 
do Dia: Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Alteração do objeto social da Companhia para 
inclusão de nova atividade no artigo 3º do Estatuto Social; (ii) Consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. Informações Gerais: Os Acionistas poderão participar da Assembleia presencialmente, 
por si ou seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão votar na Assembleia. É 
facultado aos acionistas titulares de ações representativas de, no mínimo, 9% do capital social com 
direito a voto, requerer, por meio de notificação escrita entregue à Companhia com até 48 horas 
antes da Assembleia, adoção do processo de voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho 
de Administração. A área de Relação com Investidores da Companhia encontra-se disponível para 
quaisquer esclarecimentos adicionais por meio dos seguintes contatos: Telefone: (11) 2714-0800; 
E-mail: ri@agribrasil.net.

São Paulo, [data] de 2024
Frederico José Humberg

Presidente do Conselho de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 94/2.024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2.024

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de telecomunicações 
necessários à migração, implantação, operação, manutenção e gerenciamento de uma rede de 
IP multisserviços, em fibra óptica, com fornecimento de mão de obra, roteadores, conversores 
de mídia e todo equipamento ou material que for necessário para o pleno funcionamento das 
unidades administrativas. Data da abertura: 24/07/2024, às 08 horas. Melhores informações 
poderão ser obtidas junto à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos na Rua 
Anhanguera nº 1155, Jardim Morumbi, ou e-mail: pregoeiros.birigui@gmail.com. O Edital poderá 
ser lido naquela Seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br, ou na plataforma da 
BLL. Leandro Maffeis Milani – Prefeito Municipal. Birigui - SP, 04/07/2024.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL N° 52/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2024 - PROCESSO Nº 4.179/2024.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 
CONTIDOS NA REVISTA SIMPRO HOSPITALAR (CIRCULAÇÃO ABRIL 2024). IMPORTANTE: 
Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 23h59 do dia 22/07/2024 pelo site https://
comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 25/07/24. Início Da Sessão 
De Disputa: às 09h00 do dia 25/07/24 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br. Formalização De 
Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.
br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/. 

SAULO SILVA VIEIRA
Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATUAVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL N° 53/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 - PROCESSO Nº 4.173/2024.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A a Z, COM BASE 
NA TABELA CMED (CÂMARA DE REGULARIZAÇÃODO MERCADO DE MEDICAMENTOS). IM-
PORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 23h59 do dia 25/07/2024 pelo 
site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 30/07/24. Início 
Da Sessão De Disputa: às 09h00 do dia 30/07/24 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br. For-
malização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@
miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/. 

SAULO SILVA VIEIRA
Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP no 122/2024 Processo Administrativo no 073518/2024
LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de materiais elétricos, conforme edital 
e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 18.829,50 (dezoito mil oitocentos e vinte e nove reais e 
cinquenta centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 22/07/2024 a partir das 09h00m.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema 
Compras.gov – Pregão Eletrônico SRP no 90122/2024) ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 04 de julho de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP no 0128/2024 Processo Administrativo no 074547/2024
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E 
ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de Materiais Hidráulico, conforme 
edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 407.891,00 (quatrocentos e sete mil oitocentos e noventa um 
reais). ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 22/07/2024 a partir das 09h00m.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema 
Compras.gov – Pregão Eletrônico SRP no 90128/2024) ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 04 de julho de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP no 0134/2024 Processo Administrativo no 074978/2024
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E 
ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de Materiais Hidráulico, conforme 
edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$: 488.000,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil reais). 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 22/07/2024 a partir das 14h00m.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema 
Compras.gov – Pregão Eletrônico SRP no 90134/2024) ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 04 de julho de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP no 0213/2024 Processo Administrativo no 096999/2024
LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza, 
conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 124.828,80. (cento e vinte e quatro mil oitocentos e vinte e oito 
reais e oitenta centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 22/07/2024 a partir das 09h00m.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema 
Compras.gov – Pregão Eletrônico SRP no 90213/2024) ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 04 de julho de 2024.
Gustavo Furlan Bueno - Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico no 0230/2024 Processo Administrativo no 103139/2024
OBJETO: Aquisição de Grelhas tipo boca de leão de ferro fundido dúctil para galerias 
de águas pluviais, conforme edital e seus anexos.
Preço Máximo Estimado: R$ 186.666,00 (cento e oitenta e seis mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 23/07/2024 a partir das 09h00m.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema 
Compras.gov – Pregão Eletrônico no 90230/2024) ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 04 de julho de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Eletrônica no 16/2024 Processo Administrativo no 086656/2024
OBJETO: Construção de ponte sobre córrego Ribeirão Preto, interligando a pista 
centro- bairro da Avenida Eduardo Andréa Matarazzo (Via Norte) à Avenida Rio 
Pardo, conforme edital e seus anexos.
Orçamento Estimativo Total: R$ 3.052.567,40 (três milhões, cinquenta e dois mil 
quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 26/07/2024 a partir das 09h00.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema 
Compras.gov - Concorrência Eletrônica no 90016/2024) ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 04 de julho de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração
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